
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 

 

ERRATA DO EDITAL 009/2013 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  - NASF 

 

FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do 

Sul,  no uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal,  por prazo 

determinado, para desempenhar as seguintes funções FISIOTERAPEUTA, 

NUTRICIONISTA, FARMACÊUTICO e EDUCADOR FÍSICO, para atuar junto a 

Secretaria Municipal de  Saúde do Município,  torna público a ERRATA do 

Edital 09/2013. 

Fica alterado o item 6.5 do Edital passando a vigorar:  

6.5 - Especialização na área,, serão considerados os descritos no Quadro 

Abaixo: 

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO Valor Máximo Pontos  

Experiência Profissional na área das 

Práticas Integrativas Complementares 

conforme Portaria 971 de 2006.. 

5,00 5,00 

Curso de especialização na área da 

Saúde da Família e/ou Práticas 

Integrativas Complementares conforme 

Portaria 971 de 2006. 

3,00 3,00 

Outros Cursos ligados as Práticas 

Integrativas Complementares conforme 

Portaria 971 de 2006. 

2,00 2,00 

TOTAL 10,00 10,00 

6.6 - Certificado Conclusão Curso 

Certificado de Conclusão de Curso da 

Graduação do cargo pretendido 

1,00 1,00 

 

São Vicente do Sul, 05 de Novembro de 2013. 

Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal 


